
	  	  

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE 
PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA 

CENTRO DE FILOSOFIA E CIENCIAS HUMANAS 
 

Projeto de extensão “I SEMINARIO LIFE/FGH/UFAC: “AS INTERFACES DA 
INTERDISCIPLINALIDADE E A TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO (TICs) NA FORMAÇÃO DE EDUCADORES” 
 

Edital Simplificado para a Seleção de Bolsistas 
 

1. Preâmbulo 
 
A Coordenação do Projeto de extensão do I SEMINARIO LIFE/FGH/UFAC: “As 
Interfaces Da Interdisciplinalidade E A Tecnologia Da Informação E Comunicação 
(Tics) Na Formação De Educadores”.  torna pública a abertura de inscrições para a 
seleção de bolsistas para atuarem em suas ações na forma deste edital. 
 

2. Objetivos do projeto 
 

2.1. Provocar, através de conferencias, um amplo debate na academia acerca da 
interdisciplinaridade na formação de educadores e o uso das novas tecnologias 
no âmbito do ensino; 
2.2. Oportunizar entre diálogos de áreas do conhecimento, através de mesas 
redondas, visando valorizar um trabalho docente fundamentado em pesquisa-
ação. 
2.3. Promover estudos, através de grupos de trabalho (GTs) acerca da 
interdisciplinaridade como um processo de interação de procedimentos 
acadêmicos e o uso metodológico das tecnologia da informação e comunicação -
TICs na formação de educadores. 
2,4. Garantir espaços para comunicações e exposições de experiências exitosa no 
campo da pratica docente e mitológica de ensino e aprendizagem com foco na 
interdisciplinaridade e em novas praticas com a compreensão do uso pedagógico 
das TICs; 
2.5 - Espera-se que ao termino do encontro os assuntos abordados e debatidos no 
decorrer do evento sejam disponibilizados por meio eletrônico para que a 
comunidade acadêmica e a população de modo geral possam ter acesso aos 
assuntos debatidos no decorrer do evento 

 
3. Período, horário e local de inscrição 
3.1 As inscrições ocorrerão no período de 20 e 21de maio de 2015, no horário das 
14h00 às 18h00, na Secretária do Curso de Bacharelado em História (CBH) da Ufac. 

 
4. Requisitos para inscrição 
4.1 Ser aluno matriculado e freqüentar regularmente o Curso de Bacharelado em 

História e Licenciatura plena em História.  
4.2 Ter disponibilidade de 20 horas semanais para o projeto; 
4.3 Não ter reprovação em nenhuma disciplina; 
4.4 Não ter provação por falta; 
4.5 Estar cursando os 1º período até o 7º período.  



	  	  

4.6 Ter disponibilidade para participar de reuniões e oficinas em dias de sábados ou 
feriados.   

4.7 Ter disponibilidade para o dia da realização do evento possa colaborar e dois ou 
três turnos. 

 
5. Documentos de inscrição 
5.1 Ficha de inscrição devidamente preenchida e assinada pelo requerente 

(disponível na Secretaria do CBH). 
5.2 Declaração de disponibilidade de 20 horas semanais para dedicar-se às 

atividades de extensão.  
5.3 Cópia de comprovante de matrícula no 1º semestre de 2015. 
5.4 Cópia do Histórico Escolar atualizado.  
5.5 Curriculum Lattes ou Vitae comprovado (anexar cópias de certificados ou 

declarações). 
 
6. Das vagas 
6.1 Serão oferecidas (02) duas  vagas, para atuarem durante cinco meses cada. 
 
7. Valor da bolsa 
7.1 Cada bolsa terá um valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais) mensais. 

 
8. Processo de seleção 
8.1 A seleção será efetivada pelo coordenador do projeto e levará em consideração 

aos aspectos, a saber: 
1º – Análise de documentação – consiste em conferir o cumprimento e 
veracidade dos documentos exigidos (histórico com notas atualizadas); 
2º - Análise do Curriculum e da Carta de Intenção; 
3º - Ranque de notas em todas as disciplinas cursadas (das maiores notas para as 
menores); 
4º - Entrevista com os candidatos a bolsista. 
 
Item Pontuação 

1. Análise de documentação 2,5 
2. Curriculum e da Carta de Intenção 2,5 
3. Analise do histórico com maiores notas 2,5 
4. Entrevista 2,5 

Total 10,0 
                 

9. Cronograma de execução deste Edital 
9.1 Período de inscrição: de 20 e 21 de maio de 2015. 
9.2 Divulgação do Resultado Preliminar: 22 de maio de 2015. 
9.3 Publicação do Resultado Final: 23 de maio de 2015. 
 
10. Disposições finais 
10.1 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção. 

 
Rio Branco – Acre, 19 de maio de 2015. 

 
Prof.ª. Dr.ª. Geórgia Pereira Lima 

Coordenador do Projeto. 


